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DECRETO Nº 32324/2023, de 28 de Novembro de 2023. 

 
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO 
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2281/2023, de 6 de Setembro de 2023. 

 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 830,000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

02.000 - PODER EXECUTIVO 

02.014 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.014.8.244.108.2063-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$40.000,00 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  

 

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.005.12.361.150.2012-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$151.400,00 
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino  

 

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.005.12.367.150.2034-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$165.000,00 
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino  

 

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.005.12.364.150.2036-3.3.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$423.600,00 
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino  

 

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

02.008.22.661.154.2110-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$50.000,00 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE 

01.001.1.31.101.2001-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$151.400,00 
                    1.500.0000                       Recursos não Vinculados de Impostos 

   

01.001.1.31.101.2001-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$165.000,00 
                    1.500.0000                     Recursos não Vinculados de Impostos 

  

01.001.1.31.101.2001-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$423.600,00 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  

 

01.001.1.31.101.2001-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  

 

01.001.1.31.101.2001-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$40.000,00 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor retroativo ao dia 28 de novembro de 2023, revogada as disposições em contrário. 

 

 

 
 

Lucas Centenaro Foroni 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Novembro de 2023. 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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DECRETO Nº 32368/2023, de 12 de Dezembro de 2023. 

 
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO 

BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2281/2023, de 6 de Setembro de 2023. 

 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.890.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

02.000 - PODER EXECUTIVO 

02.03 - PROCURADORIA JURIDICA 

02.003.4.122.146.2004-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$400.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

02.000 - PODER EXECUTIVO 

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.005.12.365.150.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

 
 

R$300.000,00 

 

 

02.000 - PODER EXECUTIVO 

02.018 - FUNDAÇÃO CULT.ESP. LAZER FUNCERB 

02.018.4.122.144.2076-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

 
 

R$20.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  

 

02.000 - PODER EXECUTIVO 

02.014 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.014.8.244.108.2064-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$20.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  

 

02.000 - PODER EXECUTIVO 

02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO 

02.004.4.122.147.2006-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$300.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  

 

02.000 - PODER EXECUTIVO 

02.05  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.005.12.361.150.2011-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$730.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  

 

02.000 - PODER EXECUTIVO 

02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO 

02.004.4.122.147.2006-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$120.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  

 
 
 
 
 
 

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE 

01.001.1.31.101.2001-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E R$400.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  

01.001.1.31.101.2001-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$300.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  

 
01.001.1.31.101.2001-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$300.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  

 
 

01.001.1.31.101.2001-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$550.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  

 
 

01.001.1.31.101.2001-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$120.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  
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01.001.1.31.101.2001-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$80.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  

 
 

01.001.1.31.101.2001-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$40.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  

 
 

01.001.1.31.101.2001-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$100.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  

 
 
 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor retroativo ao dia 12 de dezembro de 2023, revogada as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Lucas Centenaro Foroni 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de Dezembro de 2023. 
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

DECRETO Nº 32.476, de 07 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre Abono de Permanência

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em
01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº
2138, Ano XII, de 08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a
XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

DECRETA:
Art.1º Concedo ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Rosani Nunes Marques, matrícula nº 1.397, ocupante do

cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao Protocolo
nº. 882/2023 (1Doc) e Parecer Jurídico nº. 79/2024, como segue:

Parágrafo Único - Abono de Permanência, com fundamento no artigo 40, § 19 da Constituição Federal, na
redação da EC nº 41/2003, por ter completado os requisitos da aposentadoria voluntária sob a égide da EC 47/2005
em seu Art. 3º.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 07 de fevereiro de 2024.

Registre-se,
Publique-se e
Cumpra-se.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 32.477, de 07 de fevereiro de 2024.

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em
01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº
2138, Ano XII, de 08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a
XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

DECRETA:
Art. 1º Revogar o Decreto nº. 18.977, de 03 de janeiro de 2013, o qual designou Cristiane Marques da Silva,

para o cargo em Comissão de Gerente de Apoio Administrativo, Símbolo DAS-2, lotado na Secretaria Municipal de
Finanças, Planejamento e Controle.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 31 de
dezembro de 2016, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 23.900/2016.

Rio Brilhante - MS, 07 de fevereiro de 2024.
LUCAS CENTENARO FORONI

Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................

Promoção
Promoção

DECRETO Nº 32.470, de 07 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre Promoção Vertical.
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LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em
01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº
2138, Ano XII, de 08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a
XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

DECRETA:
Art. 1º Concedo aos servidores públicos municipal, Promoção Vertical sobre o salário do cargo efetivo, nos

termos do Art. 19, § 1º, § 2º, VI e § 3º, V da Lei nº 1.841, de 16 de julho de 2007 (Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal de Rio Brilhante), conforme listados na tabela
abaixo:

Mat. Nome Cargo Secretaria
Porcentagem
de Acréscimo

A partir de

507
Donizete Ribeiro da
Silva

Trabalhador Braçal Infraestrutura
13% (treze por
cento)

Janeiro de
2011

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 16.561/2011.

Rio Brilhante - MS, de 07 de fevereiro de 2024.
LUCAS CENTENARO FORONI

Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................

Subsídios e Remunerações
Subsídios e Remunerações

DECRETO Nº. 32.471, de 07 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre Função Gratificada ao Servidor.

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em
01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições
legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

DECRETA:
Art. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Edilaine da Silva Ferreira, Mat. 2.501, servidor(a)

efetivo(a) no cargo de Auxiliar  de Desenvolvimento Infantil,  lotado(a) na Secretaria Municipal  de Infraestrutura,
Função Gratificada - FG II, por exercer funções além das suas atribuições, com efeitos a partir de fevereiro de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante/MS, 07 de fevereiro de 2024.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº. 32.472, de 07 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre Função Gratificada ao Servidor.

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em
01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições
legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

DECRETA:



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 08 de fevereiro de 2024 Ano I | Edição nº 6 Página 7 de 44

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Art. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Alexandre Henrique Gori, Mat. 1.959, servidor(a)
efetivo(a) no cargo de Assistente de Administração, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, Função
Gratificada - FG I, por exercer funções além das suas atribuições, com efeitos a partir de fevereiro de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante/MS, 07 de fevereiro de 2024.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 032, 07 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre conversão de Férias em pecúnia.

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em
01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº
2138, Ano XII, de 08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a
XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

RESOLVE:
Art. 1º Determino a conversão de Férias concedidas, em valor pecuniário, referente aos períodos descritos

na tabela, com fundamento no artigo 99, § 1º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do
Município de Rio Brilhante).

Mat. Nome Secretaria Dias Período
115 Alba Regina Vidal Gabinete do Prefeito 10 (dez) 2020/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 07 de fevereiro de 2024.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO 184ª PÚBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS SOB OS NS. 022/2023 e 023/2023.

Originada  no  Processo  Licitatório  Pregão  Eletrônico,  SRP  preços  sob  o  N.  022/2023  e  023/2023,  processo
administrativo  sob  N.  002/2023,  objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  PARCELADO  E  DIÁRIO  DE  PÃO  FRANCÊS  E  PÃO  TIPO  HOT-
DOG/BISNAGUINHA COM ATENDIMENTO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, E EVENTUALMENTE AOS SÁBADOS
PARA  ATENDER  AS  UNIDADES  ESCOLARES  DA  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  E  ENTIDADES  DESTE
MUNICÍPIO, vigência: 07/02/2023 à 07/02/2024.

O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS. Por meio de seu Setor de Compras, para fins de atendimento ao § 2º do
art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO houve alteração de preço para os seguintes itens:

FORNECEDOR: PADARIA E CONFEITARIA BRILHANTE EIRELI – CNPJ Nº 10.964.295/0001-70
Item Especificação Un Qtde Preço unit. Preço total
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1

PÃO FRÂNCES, COM MÍNIMO DE 50G
DEPOIS DE ASSADO - PÃO FRANCÊS
COM MÍNIMO DE 50 G
DEPOIS DE ASSADO: PRODUTO
OBTIDO PELO AMASSAMENTO E
COZIMENTO DE MASSA PREPARADA
OBRIGATORIAMENTE COM FARINHA DE
TRIGO, SAL ( CLORETO DE SÓDIO) E
ÁGUA, QUE CARACTERIZA POR
APRESENTAR CASCA CROCANTE
DE COR UNIFORME CASTANHO-
DOURADA E MIOLO DE COR BRANCO-
CREME DE TEXTURA E
GRANULAÇÃO FINA E NÃO UNIFORME.

KG 20.123 16,50 332.029,50

FORNECEDOR: CRISTIANE DARTORA ME – CNPJ Nº 08.984.351/0001-96
Item Especificação Un Qtde Preço unit. Preço total

2

PÃO TIPO HOT-DOG/BISNAGUINHA -
PÃO “TIPO HOTDOG/BISNAGUINHA”
COM NO MÍNIMO 50 GRAMAS.
PRODUTO OBTIDO PELA COCÇÃO, EM
CONDIÇÕES TÉCNICAS E HIGIÊNICO-
SANITÁRIAS ADEQUADAS, PREPARADO
COM FARINHA DE TRIGO, FERMENTO
BIOLÓGICO, LEITE, SAL, AÇÚCAR,
PODENDO CONTER OUTROS
INGREDIENTES DESDE QUE
DECLARADOS E APROVADOS
PELAANVISA.

KG 1.310 20,84 27.300,40

3

PÃO FRÂNCES, COM MÍNIMO DE 50G
DEPOIS DE
ASSADO - PÃO FRANCÊS COM MÍNIMO
DE 50G DEPOIS DE ASSADO: PRODUTO
OBTIDO PELO AMASSAMENTO E
COZIMENTO DE MASSA
PREPARADA OBRIGATORIAMENTE COM
FARINHA DE TRIGO, SAL (CLORETO DE
SÓDIO) E ÁGUA, QUE CARACTERIZA
POR APRESENTAR CASCA CROCANTE
DE COR UNIFORME CASTANHO-
DOURADA E MIOLO
DE COR BRANCO-CREME DE TEXTURA
E GRANULAÇÃO FINA E NÃO
UNIFORME.

KG 6.707 16,25 108.988,75

TOTAL 136.289,15

Informação detalhadas sobre esta ata, poderão ser obtida junto à Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS, pelo
telefone: (67) 3452-7391, ou pelo e-mail: compras@riobrilhante.ms.gov.br

Rio Brilhante – MS 07/02/2024
Harrisom Djalma Gonçalves de Brito

Gerente de Compras
...............................................................................................................................................................................................................................
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EXTRATO 185ª PÚBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS SOB O N. 167/2023.

Originada no Processo Licitatório Pregão Presencial, SRP preços sob o N. 167/2023, processo administrativo sob N.
069/2023, objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  CASTRAÇÃO DE  CANINOS  E  FELINOS  EM UNIDADE  MOVEL  DE  ESTERELIZAÇÃO E
EDUCAÇÃO EM SAÚDE – UMEES (CASTRAMÓVEL), ATENDENDO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO
BRILHANTE/MS, vigência: 07/08/2023 à 07/08/2024.

O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS. Por meio de seu Setor de Compras, para fins de atendimento ao § 2º do
art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO houve alteração de preço para os seguintes itens:

FORNECEDOR: CLINICA VETERINARIA ANJO ANIMAL LTDA – CNPJ Nº 41.273.106/0001-46
LOTE 01

Item Especificação Minima Unid Qtd
Preço
Unit.

Preço Total

01
Serviço especializado de realização de Cirurgia
de Castração em Canino Fêmea até 20 kg.

serv 300 489,11 146.733,00

02
Serviço especializado de realização de Cirurgia
de Castração em Canino Macho até 20 kg.

serv 300 390,51 117.153,00

03
Serviço especializado de realização de Cirurgia
de Castração em Felino Fêmea.

serv 300 358,79 107.637,00

04
Serviço especializado de realização de Cirurgia
de Castração em Felino Macho.

serv 300 316,30 94.890,00

TOTAL GERAL Quatrocentos e sessenta e
seis mil, quatrocentos e
treze reias.

466.413,00

Informação detalhadas sobre esta ata, poderão ser obtida junto à Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS, pelo
telefone: (67) 3452-7391, ou pelo e-mail: compras@riobrilhante.ms.gov.br

Rio Brilhante – MS 07/02/2024
Harrisom Djalma Gonçalves de Brito

Gerente de Compras
...............................................................................................................................................................................................................................

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 012/2024
Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de

Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL EUCLIDES DA CUNHA

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 11.350,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses.
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Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 020/2024

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO EDUCAÇÃO INFANTIL Prof.ª ABIGAIL
MARTINS FAGUNDES MOTTA

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 11.500,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses.
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 013/2024

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO EDUCAÇÃO INFANTIL ANA PERES DAS
SILVA.

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 3.500,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses.
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Nos termos do art.  32 da Lei  n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante,  através da Secretaria Municipal
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
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a Organização da Sociedade Civil APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Brilhante
Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 1.000.000,00
Forma da transferência – Pagamento conforme planilha de medição de área a ser construída de 1.248,52(m2),

após aprovação do serviço de engenharia da Prefeitura Municipal
Prazo de Execução: 12 meses.
Dotação Orçamentária: 02.05.12.367.0150.02.034.33.50.43.00. FONTE 1.500.1001 DESP 89 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 02 fevereiro 2024
Rosane Maria Taffarel Alcântara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal Saúde,
torna  público  o  processo  de  inexigibilidade  do  chamamento  público  para  firmar  Termo  de  Colaboração  com  a
Organização  da  Sociedade  Civil  APAE  –  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  de  Rio  Brilhante

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 330.000,00
Forma da transferência -11 parcelas mensais de R$ 30.000,00 do Projeto Especializado em Reabilitação.
Prazo de Execução: 11 meses.
Dotação Orçamentária: 02.13.10.301.0141.2.038.33.50.43.00. FONTE 1.500.1002 DESP 44 FMS
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida ao Secretário Municipal de Saúde
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 02 fevereiro 2024
Gustavo Tonelli Peres
Secretário Municipal Saúde

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2024

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO EDUCACINAL CRIANÇA ESPERANÇA I

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 17.055,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024
Rosane Maria Taffarel Alcantara
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Secretária Municipal Educação
...............................................................................................................................................................................................................................

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 002/2024
Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de

Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO EDUCACINAL MUNICIPAL CRIANÇA
ESPERANÇA II.

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 19.300,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 003/2024

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO EDUCACINAL MUNICIPAL CRIANÇA
ESPERANÇA III.

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 12.540,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses.
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 81 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 004/2024

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO EDUCACINAL MUNICIPAL CRIANÇA
ESPERANÇA IV.

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 10.875,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses.
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Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 005/2024

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO EDUCACINAL MUNIICPAL CRIANÇA
ESPERANÇA V.

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 6.000,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses.
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 009/2024

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL RIO BRILHANTE

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 12.570,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses.
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 008/2024

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL RURAL SÃO JUDAS
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Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 19.000,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 11 fevereiro 2024
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 010/2024

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL SIRIO BORGES

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 12.509,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses.
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 006/2024

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO EDUCACINAL MUNICIPAL CRIANÇA
ESPERANÇA VI

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 7.105,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses.
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 11 fevereiro 2024
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 007/2024
Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de

Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL RURAL ARTUR TAVARES
DE MELO.

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 18.520,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses.
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.015.02.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 017/2024

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO EDUCAÇÃO INFANTIL ELISA NANTES
FLORES.

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 10.890,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses.
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024.
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 014/2024

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL FREI
EVERARDO KREMPER.

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 6.465,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses.
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
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A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para
qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação

Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 021/2024

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOEMIA
CORREA BARBOSA

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 11.330,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses.
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024.
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 015/2024

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PREFEITO
ILIE VIDAL

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 15.450,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses.
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 018/2024

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROF.
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VERGIULIO LESCANO
Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 15.249,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses.
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024.
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 011/2024

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a  Organização  da  Sociedade  Civil  ASSOCIAÇÃO DE  PAIS  E  MESTRES  DA  ESCOLA  MUNICIPAL  SIDNEY  COELHO
NOGUEIRA

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 5.150,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses.
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 011/2024

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a  Organização  da  Sociedade  Civil  ASSOCIAÇÃO DE  PAIS  E  MESTRES  DA  ESCOLA  MUNICIPAL  SIDNEY  COELHO
NOGUEIRA

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 5.150,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses.
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024
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Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 016/2024

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO EDUCAÇÃO INFANTIL SONIA BORGES
SILVEIRA

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 3.835,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses.
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 019/2024

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DEE EDUCAÇÃO INFANTIL VERA LINA
BARBOSA CEOLIN

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 15.361,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 11 meses.
Dotação Orçamentária: 02.05.12.361.0150.2.012.33.50.43.1.100.1001 DESP 71 SEME
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 08 fevereiro 2024.
Rosane Maria Taffarel Alcantara
Secretária Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE RETORNO DE SESSÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2023
O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela 309 de 20

de  dezembro,  publicada  no  diário  oficial  nº  2848  de  21  de  dezembro  de  2023,  torna  público  que  a  licitação
modalidade Concorrência nº 006/2023, Processo Administrativo nº 134/2023, cujo objeto é a contratação de serviço



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 08 de fevereiro de 2024 Ano I | Edição nº 6 Página 19 de 44

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

para implantação de pavimentação asfáltica, drenagem de águas pluviais, restauração de pavimento e sinalização
viária,  em  diversas  ruas  dos  Bairros  Progresso,  Morada  do  Sol  e  Centro,  no  Município  de  Rio  Brilhante/MS.
COMUNICAMOS que o retorno da sessão para abertura e julgamento do(s) envelope(s) nº 02 (Proposta), como
também o prosseguimento com as demais fases do processo, será no dia 16 de fevereiro de 2024 às 08h00min,
conforme previamente comunicado ao(s) licitante(s) presente(s) na sessão anterior.

LOCAL: Sede Administrativa da Prefeitura Municipal.
Rio Brilhante/MS, 07 de fevereiro de 2024.

BRUNO ROCHA SILVA
Pres. Com. Perm. Licitação

...............................................................................................................................................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos de concurso/processo seletivo
Outros atos de concurso/processo seletivo

PORTARIA Nº 033, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

Nomeia  Comissão  de  Avaliação  do  Processo  Seletivo  Simplificado  Da  Secretaria
Municipal  De  Assistência  Social  Nº  001/SEMAS/2024

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito do Município de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Orgânica Municipal e na Lei nº 8.666/1.993.

RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Simplificado Da Secretaria Municipal De Assistência

Social Nº 001/SEMAS/2024 e nomear para compô-la, os seguintes servidores:
I – Euélica Fagundes Ramos – Secretaria de Assistência Social - PRESIDENTE;
II – Luciana Burhing – Secretaria de Assistência Social;
III – Aline Freitas da Silva – Secretaria de Assistência Social;
IV – Adriana dos Santos Staine – Secretaria de Assistência Social;
V – Isair Joris – Secretaria de Assistência Social;
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Brilhante – MS, 07 de fevereiro de 2024.
LUCAS CENTENARO FORONI

Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA Nº 031, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

Nomeia  Comissão  de  Avaliação  do  Processo  Seletivo  Simplificado  De  Contratação
Temporária  Da  Secretaria  Municipal  De  Infraestrutura  E  Secretaria  De
Desenvolvimento  -  Edital  nº  001/SEINFRA/SEMD/2024.

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito do Município de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Orgânica Municipal e na Lei nº 8.666/1.993.

RESOLVE:
Art.  1º  Instituir  a  Comissão  de  Avaliação  do  Processo  Seletivo  Simplificado  De  Contratação  Temporária  Da

Secretaria Municipal De Infraestrutura E Secretaria De Desenvolvimento - Edital nº 001/SEINFRA/SEMD/2024 e nomear
para compô-la, os seguintes servidores:

I – Italo Wanderley de Andrade – Secretaria de Infraestrutura - PRESIDENTE;
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II – Claudinei Servim Franco – Secretaria de Infraestrutura;
III – Antônio Carlos Santos de Souza – Secretaria de Infraestrutura;
IV – Luciano Benevides dos Santos – Secretaria de Infraestrutura;
V – Edilaine da Silva Ferreira – Secretaria de Infraestrutura;
VI – Adão Evandro Pereira Leite – Secretaria de Desenvolvimento;
VII – Robson da Silva Falleiros – Secretaria de Desenvolvimento;
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Brilhante – MS, 07 de fevereiro de 2024.
LUCAS CENTENARO FORONI

Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................

Edital - Retificação
Edital - Retificação

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL Nº 06/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento na Lei

Federal nº 8.745/1993 e na Lei Complementar Municipal nº 1.676/2011, torna pública a ampliação de vagas do
Processo Seletivo Simplificado de Contratação Temporária da Secretaria Municipal de Educação, Edital 01/2023.

R E S O L V E:
1. Retificar os Itens 1.1, 1.2, 1.3, 1.4 e 1.5:
Onde lê-se
1.1. Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Número de
vagas ampliadas

Carga
horária
semanal

Vencimento

83 (oitenta e três) 40 horas R$ 1.245,65 (mil duzentos e quarenta e cinco reais e sessenta e
cinco centavos)

1.2. Cargo: Merendeira

Número de
vagas ampliadas

Carga
horária
semanal

Vencimento

23 (vinte e três) 40 horas R$ 1.245,65 (mil duzentos e quarenta e cinco reais e sessenta e
cinco centavos)

1.3. Cargo: Assistente Administrativo

Número de
vagas ampliadas

Carga
horária
semanal

Vencimento

14 (quatorze) 40 horas R$ 2.305,20 (dois mil trezentos e cinco reais e vinte centavos)

1.4. Cargo: Auxiliar de Desenvolvimento Infantil

Número de
vagas ampliadas

Carga
horária
semanal

Vencimento

76 (setenta e seis) 40 horas R$ 2.305,20 (dois mil trezentos e cinco reais e vinte centavos)
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1.5. Cargo: Motorista

Número de
vagas ampliadas

Carga
horária
semanal

Vencimento

03 (três) 40 horas R$ 1.507, 17 (um mil quinhentos e sete reais e dezessete
centavos)

Leia-se
1.1. Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Número de
vagas ampliadas

Carga
horária
semanal

Vencimento

83 (oitenta e três) 40 horas R$ 1.307,93 (mil trezentos e sete reais e noventa e três
centavos)

1.2. Cargo: Merendeira

Número de
vagas ampliadas

Carga
horária
semanal

Vencimento

23 (vinte e três) 40 horas R$ 1.307,93 (mil trezentos e sete reais e noventa e três
centavos)

1.3. Cargo: Assistente Administrativo

Número de
vagas ampliadas

Carga
horária
semanal

Vencimento

14 (quatorze) 40 horas R$ 2.420,46 (dois mil quatrocentos e vinte reais e quarenta e seis
centavos)

1.4. Cargo: Auxiliar de Desenvolvimento Infantil

Número de
vagas ampliadas

Carga
horária
semanal

Vencimento

76 (setenta e seis) 40 horas R$ 2.420,46 (dois mil quatrocentos e vinte reais e quarenta e seis
centavos)

1.5. Cargo: Motorista

Número de
vagas ampliadas

Carga
horária
semanal

Vencimento

03 (três) 40 horas R$ 1.582,53 (mil quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e
três centavos)

Rio Brilhante/MS, 07 de fevereiro de 2024.
Lucas Centenaro Foroni

Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL Nº 001/SEMAS/2024 

EDITAL Nº 01/2024 

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, em cumprimento à constituição federal, em seu artigo 30, inciso VII, artigo 196, as quais 

atribuem responsabilidade e dever ao estado e ao município em oferecer serviços de atendimento à 

população, com amparo na constituição federal, no artigo 37, inciso IX, na lei complementar municipal 

nº 1.676/2011 e considerando a necessidade de suprir demandas temporárias em postos de trabalho do 

município, torna público a abertura do Processo Seletivo Simplificado nº 001/SEMAS/2024, nos 

termos e condições constantes neste edital: 

 

1. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

1.1. O presente processo seletivo simplificado destina-se à contratação temporária, por excepcional 

interesse público, para desempenho das funções junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 

bem como para manutenção da regularidade e continuidade dos serviços socioassistenciais e dar 

cumprimento à Norma Operacional Básica – NOB/RH do Sistema Único de Assistência Social – 

SUAS, aprovada pela Resolução nº 269, do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, de 13 

de dezembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União em 26 de dezembro de 2006, na forma 

descrita no Anexo I deste edital. 

1.2. O Processo Seletivo Simplificado será realizado sob a supervisão da Comissão Organizadora 

nomeada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, através do Portaria nº 033/2024, cabendo à 

Secretaria Municipal de Assistência Social a organização e operacionalização do presente certame. 

1.3. Os cargos e suas atribuições são as constantes no Anexo II deste Edital. 

1.4. Os candidatos classificados serão regidos por contrato e no que couber, pela Lei Municipal n. 

1.047, de 24 de setembro de 1997, convocados para contratação pelo Município de Rio Brilhante para 

atender às necessidades da Secretaria Municipal por um período de até 12 (doze) meses, observadas as 

especificações deste edital e na forma do artigo 6º da Lei Municipal Complementar Municipal nº 

1.676/2011, sendo facultada a sua prorrogação, a critério da Administração Pública. 

1.5. Será permitida a impugnação deste edital no prazo de 01 (um) dia útil a partir do dia de sua 

publicação no Diário Oficial do Município. 

1.6. A impugnação deverá ser elaborada por escrito, endereçada à Comissão Organizadora e 

protocolada à sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada à Rua Athayde 

Nogueira, nº 1033, Centro, Rio Brilhante/MS das 07h às 13h. 

Ato de Abertura
Ato de Abertura
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2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. O candidato deverá imprimir e preencher o formulário de inscrição contido no Anexo III e entregá-

lo junto com a documentação, na modalidade presencial. 

2.2. O candidato deverá se dirigir à sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada à 

Rua Athayde Nogueira, nº 1033, Centro, Rio Brilhante/MS, no período de 19 à 21/02/2024 das 07h 

às 13h, para entrega da documentação prevista no item 3 deste Edital. 

2.3. Não serão aceitas inscrições fora de prazo, tampouco juntados documentos posteriores ao ato de 

inscrição. 

2.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, parcial, condicional ou extemporânea. 

2.5. Não serão admitidas ao candidato alterações de dados após a efetivação da inscrição. 

2.6. A inscrição do candidato implicará em conhecimento prévio e tácita aceitação das instruções e 

normas estabelecidas neste edital. 

2.7. É de inteira responsabilidade do candidato inscrito o acompanhamento da divulgação das 

informações publicadas no Diário Oficial do Município de Rio Brilhante referentes a este certame. 

2.8. O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de 

seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de 

nascimento, notas e desempenho nas provas, tendo em vista que tais informações são essenciais para 

o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao processo seletivo. 

2.9. O candidato fica ciente de que tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de 

computadores através dos mecanismos de busca existentes. 

2.10. A seleção de que trata este edital consistirá: 

2.10.1. De análise curricular e entrevista técnica, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os 

candidatos inscritos; 

 

3. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO 

3.1. O candidato comparecerá pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 2.2, 

ou por intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular de mandato com poderes 

específicos, apresentando, em ambos os casos, os seguintes documentos (CÓPIA E ORIGINAL): 

3.1.1. Formulário de inscrição, na forma do Anexo III deste edital, devidamente preenchido; 
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3.1.2. Cópia da cédula de identidade e CPF; 

3.1.3. Cópia reprográfica do diploma e do certificado de habilitação/registro (Conselhos Profissionais) 

exigida para o exercício da respectiva profissão; 

3.1.4. Curriculum Vitae atualizado com documentos comprobatórios das informações nele declaradas. 

3.1.5. Documentos que o candidato entender pertinente para atribuição de pontuação, conforme 

definido no Anexo IV deste Edital. 

3.2. A comprovação do tempo de serviço será mediante apresentação de: 

a. Quando o empregador for Órgão Público de regime estatutário: Certidão, atestado ou declaração 

de Tempo de Serviço, onde conste data de entrada e de saída, cargo ou função desempenhada, 

e seja assinada por autoridade competente, com timbre e carimbo do órgão. 

b. Quando o empregador for Órgão Público de regime celetista: Somente cópia do período 

constante na carteira de trabalho. 

c. Quando o empregador for de Iniciativa Privada: cópia do período constante na carteira de 

trabalho (contendo a página de identificação) ou registro no CAGED. 

3.3. Estágio curricular, estágio extracurricular, estágio remunerado, trabalho voluntário e/ou 

monitoria, ainda que afetos à área objeto da contratação, não serão considerados para 

comprovação de experiência profissional. 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA AS INSCRIÇÕES 

4.1. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de inscrição acarretará o cancelamento 

da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  

4.2. Será cancelada a inscrição se restar verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os 

requisitos fixados neste instrumento convocatório. 

4.3. Para comprovação dos títulos, o candidato deverá apresentar, exclusivamente no momento da 

inscrição, a documentação pertinente em cópias autenticadas em cartório ou acompanhadas do original 

para verificação, expedido por Instituição autorizada. 

4.4. Os documentos deverão ser entregues e enumerados sequencialmente e acondicionados em 

envelope devidamente identificado da seguinte forma: 
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4.5. No ato da entrega da documentação, as cópias serão conferidas com o original na presença do 

candidato pelo servidor que o receber e após a aceitação da documentação, o candidato receberá um 

comprovante de inscrição devidamente assinado pelo servidor atendente.  

4.6. É de responsabilidade do candidato a conferência dos documentos exigidos, sob a pena de 

indeferimento da inscrição; 

4.7. É dever exclusivo do candidato, assegurar à qualidade e a legibilidade da documentação 

apresentada, de modo que a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado não se 

responsabilizará por eventuais prejuízos advindos de apresentação de documento ilegível ou faltante, 

que impeçam ou que criem obstáculos à correta identificação e leitura das informações constantes nos 

documentos. 

4.8. A apresentação de documento que não coadune com a verdade implicará na eliminação do 

candidato, mediante publicação em edital. 

4.9. Os documentos com suspeita de fraude não serão analisados e os mesmos serão enviados aos 

órgãos competentes para averiguação da autenticidade. 

4.10. A apresentação de documento com rasuras ou alterações em qualquer informação, se 

comprovadas, será caracterizado fraude e implicará na eliminação do candidato, mediante publicação 

em edital. 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A PONTUAÇÃO 

5.1. Reserva-se à banca examinadora a não aceitação dos títulos que, ainda que apresentem relação ao 

cargo, tenham carga horária acima da capacidade razoável de realização do curso, ou ainda, diversos 

cursos no mesmo período com carga horária elevada. 

5.2. Cursos online somente serão aceitos se tiverem código de autenticidade, observado os demais 

critérios deste Edital. 

5.3. Não serão pontuados documentos que não expressem com clareza o objetivo do evento, associado 

ao cargo/função.  

5.4. Não será concedido pontuação a títulos que servem como requisito básico para a função; 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – N. 001/SEMAS/2024 

 

NOME DO CANDIDATO: 

CARGO: 

IDENTIDADE: 
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5.5. Receberá pontuação zero o candidato que não anexar os títulos na forma estipulada no presente 

edital. 

5.6. Somente serão acolhidos como títulos, os cursos de atualização, de acordo com o Anexo IV, 

realizados nos anos de 2019, 2020, 2021, 2022, 2023 e 2024, contendo: CARGA HORÁRIA, 

PERÍODO DO CURSO (DATA DE INÍCIO E FIM), CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, 

AUTENTICIDADE E VALIDAÇÃO. 

5.7. Não serão computados pontos à certificados e diplomas online que não possuírem código de 

autenticidade ou meio para validação da certificação. 

5.8. Não serão aceitos títulos realizados ou concluídos após a publicação deste edital. 

5.9. Certificado ou declaração de participação em seminários, conferências ou simpósios desde que 

tenham relação ao cargo pretendido, poderão ser aceitos ainda que não tenha validação, quando 

presenciais, reservando-se à banca examinadora a exclusão do título que não possuir claramente o 

objetivo do evento em relação ao cargo e carga horária elevada em relação ao período de realização. 

5.10. O resultado da análise documental e títulos será divulgado através de edital específico que será 

publicado no diário oficial do município. 

 

6. DA ENTREVISTA TÉCNICA 

6.1. A entrevista técnica do candidato será por divulgação em Diário Oficial no site da Prefeitura 

Municipal de Rio Brilhante, obedecendo ao cronograma e etapas do presente processo seletivo 

simplificado e será realizada pela Comissão Avaliadora do processo seletivo simplificado. 

6.2. Para a Entrevista Técnica serão convocados os candidatos aprovados na etapa de Análise 

Curricular. 

6.3. Na entrevista será avaliado o perfil do profissional voltado as ações a serem desenvolvidas na área 

de atuação do candidato, com pontuação variando entre 0 (zero) e 30 (trinta) pontos, conforme critérios 

estabelecidos no ANEXO V. 

6.4. Para a entrevista o candidato deverá apresentar o original do Documento de Identidade com foto. 

6.5. O não comparecimento implicará na eliminação do candidato. 

 

7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 
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7.1. O candidato que desejar interpor recursos disporá de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 

publicação de edital de divulgação do resultado da análise dos Títulos, conforme estipulados no Anexo 

VI (cronograma). 

7.2. Nos prazos para recurso computar-se-ão somente os dias úteis e os prazos serão contados excluindo 

o dia do começo e incluindo o dia do vencimento. 

7.3. Os recursos, nos moldes no Anexo VII, deverão ser protocolados endereçado à Comissão 

Avaliadora, na sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura, no horário compreendido entre as 07h 

e 13h, cabendo à Comissão proceder à análise e julgamento. 

7.4. O candidato deverá observar as regras a serem divulgadas no decorrer do certame. 

7.5. O candidato poderá interpor recurso no seguinte caso: 

a. Com relação ao resultado preliminar da análise de títulos; 

7.6. Serão indeferidos preliminarmente recursos inconsistentes, intempestivos, assim como os que não 

atenderem às disposições do item 8. 

7.7. Os recursos julgados serão divulgados através de Edital no diário oficial do Município, conforme 

Cronograma de Execução de Certame – Anexo VI. 

7.7. As decisões proferidas pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo têm caráter irrecorrível 

na esfera administrativa, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

7.1. Ocorrendo empate no resultado serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de 

desempate: 

a. Candidato com a maior tempo na função pretendida; 

b. Candidato com maior pontuação na análise curricular; 

c. Candidato com maior idade. 

 

9. DO APROVEITAMENTO 

9.1. A convocação respeitará a ordem da homologação da classificação final e processar-se-á dentro 

do prazo total de validade do Processo Seletivo Simplificado, que é de até 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado por igual período, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 
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9.2. A contratação dos candidatos se dará única e exclusivamente para atendimento temporário e de 

excepcional interesse público, conforme preceitua inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, não 

havendo obrigatoriedade da contratação dos candidatos, ainda que estabelecido o quantitativo de vagas 

neste Edital. 

9.3. As contratações previstas no presente edital, se destinam exclusivamente a cobertura de postos de 

trabalhos temporários, em virtude de licença saúde, licença maternidade, afastamentos temporários de 

servidores efetivos, e/ou ausência de candidatos classificados em concurso público.  

9.4. As convocações serão realizadas por meio de Editais de Convocação publicados no Órgão Oficial 

Eletrônico do Município em caráter oficial. 

9.5. O Município de Rio Brilhante não se responsabilizará por eventuais prejuízos ao candidato 

decorrentes do não conhecimento de sua convocação publicadas oficialmente nos termos deste Edital. 

9.6. O candidato deverá atender, cumulativamente com o subitem 8.7, no ato da contratação, 

observados os prazos do Edital de Convocação, aos seguintes requisitos: 

a. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal, 

§ 1° do Art. 12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional n. 19, de 04/06/98, Art. 3º); 

b. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da contratação prevista no Edital de convocação; 

c. Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado; 

d. Não ter sido demitido do serviço público nos últimos 05 (cinco) anos, atestado por declaração 

assinada pelo candidato; 

e. Não estar em exercício ou investido em cargo, função ou emprego público em qualquer das esferas 

de governo, ressalvado os casos previstos no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, atestado 

por declaração assinada pelo candidato; 

f. Estar apto de saúde e fisicamente para o pleno exercício das atribuições do cargo. 

g. Para os cargos de cuidador social e auxiliar de cuidador social ter idade mínima de 25 (vinte e 

cinco) anos completos na data da contratação. 

9.7. O candidato aprovado neste processo seletivo simplificado, no prazo estipulado no Edital de 

Convocação, deverá comprovar que preenche os requisitos exigidos para o cargo, previstos nos itens 

9.6 e Anexos I e II deste Edital, sob pena de perder os direitos advindos de sua aprovação, devendo, 

ainda, apresentar pessoalmente os seguintes documentos: 

a. Cadastro de Pessoa Física (CPF), original e fotocópia; 
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b. Carteira de Identidade (R.G.), original e fotocópia; 

c. Título Eleitoral, original e fotocópia; 

d. Provar estar em dia com as obrigações eleitorais, comprovada mediante apresentação de certidão 

emitida pelo Cartório Eleitoral ou do comprovante de votação do último processo eleitoral, original 

e fotocópia; 

e. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (CDI), a fim de comprovar quitação e 

dispensa do serviço militar obrigatório inicial, para candidatos do sexo masculino, original e 

fotocópia; 

f. Carteira de Trabalho e Previdência Social, original e fotocópia, das páginas onde conste o 

número da                                            carteira e a qualificação civil; 

g. Inscrição no PIS/PASEP, original e fotocópia; 

h. Comprovante da escolaridade exigida para o cargo público, original e fotocópia;  

i. Carteira de Identificação Profissional ou documento equivalente habilitando o exercício da 

profissão no Estado de Mato Grosso do Sul, quando o cargo assim o exigir, original e fotocópia; 

j. Certidão de nascimento ou casamento ou da Escritura Pública de União Estável, original e 

fotocópia; 

k. Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos, original e fotocópia, 

quando houver; 

l. Comprovante de residência atualizado, expedido há no máximo 3 (três) meses, original e 

fotocópia, a contar da data de publicação do Edital de Convocação; 

m. Certidão de Antecedentes Criminais Estadual e Federal https://esaj.tjms.jus.br/ 

esaj/portal.do?servico=810000 e http://web.trf3.jus.br/certidao/certidao/solicitar; 

n. 01 (uma) fotos 3 x 4 recente; 

o. Quando convocado, deverá apresentar o original do Exame Admissional atualizado, realizado a 

expensas do candidato, ficando sujeito a aprovação em exame médico pericial, de caráter 

eliminatório.  

p. Provar que está regular com a qualificação cadastral no e-Social, através do link: 

https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml, mediante 

apresentação de  comprovante emitido pelo mesmo. 

q. Outros documentos que se fizerem necessários à época da contratação, conforme definido no 

Edital de   Convocação. 
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9.8.A comprovação da escolaridade exigida para o cargo deverá ser feita por meio da seguinte 

documentação: 

a. Histórico Escolar, para os cargos de nível médio e fundamental; 

b. Diploma de Graduação, para cargos de nível superior; 

c. Diploma de Graduação mais o Certificado de Conclusão de curso de especialização, mestrado e 

doutorado, para o cargo de nível superior. 

9.9. Quando da convocação para a contratação, o candidato poderá apresentar, para fins de 

comprovação de conclusão de curso de graduação ou pós-graduação, cujo respectivo 

diploma/certificado se encontre em tramitação para registro, documento comprobatório de conclusão 

de curso (certidão, certificado ou equivalente), emitido pela instituição de ensino, acompanhado, 

obrigatoriamente, do histórico escolar. 

a. Os documentos comprobatórios de escolaridade a que se refere o item 10.8. deverão conter, 

obrigatoriamente, a identificação da instituição de ensino, o nome do curso, a habilitação obtida, 

a carga horária do curso, a data de colação de grau, quando tratar-se de curso de graduação, ou a 

data de conclusão do curso, quando tratar-se de pós-graduação, o número do ato de autorização 

e/ou reconhecimento, quando couber, devendo, ainda, ter a assinatura e identificação do 

responsável pela lavratura do respectivo ato. 

b. Sendo a comprovação da escolaridade realizada por meio da documentação prevista no item 

10.8., o candidato deverá apresentar o respectivo diploma ou certificado no prazo de 06 (seis) 

meses, a contar da data de colação de grau no curso, ou da conclusão do curso de pós-graduação, 

sob pena de rescisão da contratação. 

c. Caso o candidato, quando convocado, tenha colado grau há mais de 18 (dezoito) meses a nível de 

graduação ou concluído o curso de pós-graduação há mais de 18 (dezoito) meses, este deverá 

apresentar, obrigatoriamente, o respectivo diploma de conclusão da graduação ou o certificado de 

conclusão de curso de pós-graduação, sob pena de perder todos os direitos advindos do Processo 

Seletivo Simplificado. 

9.10. Para cumprimento do disposto na alínea “m” do subitem 8.7 é de inteira responsabilidade do 

candidato buscar junto ao órgão emissor quais certidões atendem ao exigido por esse Edital. 

9.11. Quando convocado, o candidato deverá comparecer para apresentação da documentação prevista 

no item 8.7 e subitens bem como para comprovação dos requisitos previstos no item 8.6 e subitens 

deste Edital, nos locais, dias e horários estabelecidos no Edital de Convocação, sob pena de ser 

eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

a. O candidato convocado deverá assumir o cargo no prazo estipulado no Edital de Convocação, não 
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havendo direito de prorrogação desse prazo em hipótese alguma. 

b. O candidato que for convocado e recusar a admissão ou deixar de assumir o exercício do cargo 

público no prazo estipulado no Edital de Convocação, perderá todos os direitos advindos de sua 

aprovação no Processo Seletivo. 

c. No caso de o candidato convocado não cumprir algum dos requisitos previstos no Anexo I deste 

Edital, no item 8.6 e subitens, será desclassificado sumariamente do Processo Seletivo Simplificado, 

caracterizando com isso a perda do direito de requerer a qualquer título, sua reclassificação na seleção 

pública. 

d. Todos os cargos serão convocados de acordo com a necessidade da administração. 

9.12. Os documentos exigidos deverão ser apresentados ao Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante. 

 

10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

10.1. A nota final dos candidatos, adotada para efeitos de classificação final, será composta pelo 

somatório da pontuação obtida na 1ª etapa e na 2ª etapa. 

10.2. Serão considerados classificados e aptos para homologação, permanecendo na lista final, todos 

os candidatos que participarem das 02 etapas do processo seletivo. 

 

11. DOS ANEXOS 

11.1. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 

11.1.1. ANEXO I – REQUISITOS PARA OS CARGOS; 

11.1.2. ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS; 

11.1.3. ANEXO III – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO; 

11.1.4. ANEXO IV – DEMONSTRATIVO DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS; 

11.1.5. ANEXO V – DEMONSTRATIVO DE PONTUAÇÃO ENTREVISTA; 

11.1.6. ANEXO VI – CRONOGRAMA DO CERTAME; 

10.1.7. ANEXO VII – FORMULÁRIO DE RECURSO. 
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12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Para todos os fins deste Processo Seletivo Simplificado, será considerado o horário oficial de 

Mato Grosso do Sul, seguindo o cronograma (Anexo VI). 

12.2. O candidato que fizer em qualquer documentação, declaração falsa ou inexata, deixar de 

apresentar os documentos exigidos pelo regulamento do Processo Seletivo Simplificado ou, ainda, 

deixar de atender aos requisitos exigidos por este Edital, ainda que verificado posteriormente, será 

excluído deste Processo Seletivo Simplificado, com a consequente anulação do ato de investidura no 

cargo público pela autoridade competente, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou 

criminal, quando couber. 

12.3. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital serão feitas por meio de Edital de Retificação. 

12.4. Todos os casos omissos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão 

resolvidos pela Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado. 

12.5. Todos os documentos relacionados e descritos, constantes neste Edital, serão alocados e 

armazenados junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, terá sua manutenção e preservação, 

pelo prazo de 01 (um) ano, contados a partir da expiração do prazo de validade do Certame. Após essa 

data, a critério da Administração, poderão ser destruídos. 

12.6. O Cronograma de execução deste PSS, consta no Anexo VI deste Edital, o qual possui caráter 

exclusivamente informativo, podendo sofrer antecipações, alterações, atualizações ou acréscimos, a 

critério da Administração, enquanto não consumada a providência ou o evento que lhes disser respeito. 

Rio Brilhante/MS, 07 de fevereiro de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal   
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ANEXO I – REQUISITOS PARA OS CARGOS 

Código Cargo Vagas 
C.H. 

Semanal 
Remuneração Requisito Básico 

01 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 
06 40h R$ 1.412,00 Alfabetizado 

02 
Auxiliar de 

Cuidador Social 
02 

Regime de 

escala 

24/48 

horas  

R$ 1.815,28 Ensino Fundamental 

Completo 

03 Motorista 03 40h R$ 1.582,53 
Ensino Fundamental 

Incompleto e CNH 

categoria “D” 

04 Cuidador Social 02 

Regime de 

escala 

24/48 

horas 

R$ 2.420,46 Ensino Médio 

Completo  

05 Educador Social 06 40h R$ 2.420,46 Ensino Médio 

Completo 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

CARGO DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

Motorista 

(CNH 

Categoria D) 

Conduzir automóveis e outros veículos destinados ao transporte de passageiros e 

cargas; Transportar passageiros e cargas; Transportar e entregar correspondência ou 

carga que lhe for confiada; Auxiliar no carregamento e descarregamento do veículo e 

em outras tarefas quando o veículo não estiver em movimento; Zelar pela conservação 

do veículo que lhe for entregue, mantendo-o em boas condições de funcionamento; 

Fazer reparos de emergência; Comunicar ao chefe imediato, as anomalias verificadas 

no funcionamento do veículo; Providenciar no abastecimento de combustível, óleo e 

água; Preencher e apresentar ao setor competente os boletins de serviço; 

Eventualmente, dirigir outra espécie de veículo e auxiliar mecânicos no conserto de 

veículos; Executar outras tarefas correlatas. 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Executar trabalhos de limpeza e conservação em geral nas dependências internas e 

externas da unidade em que estão lotados, bem como, o serviço de entrega e 

recebimento, confecção e atendimento, utilizando os materiais e instrumentos 

adequados e rotinas previamente definidas. Efetuar a limpeza e conservação de 

utensílios, móveis e equipamentos em geral, para mantê-los em condições de uso. 

Executar as atividades de copa na preparação do café e chá e sua distribuição nas salas. 

Auxiliar na remoção dos móveis e equipamentos. Separar os materiais recicláveis para 

descarte (vidraria, papéis, resíduos laboratoriais). Atender ao telefone, anotar e 

transmitir informações e recados, bem como, receber, separar e entregar 

correspondências, papéis, jornais e outros materiais. Requisitar material de limpeza e 

controlar o seu consumo. Reabastecer os banheiros com papel higiênico, toalhas, 

sabonetes. Executar o tratamento de descarte dos resíduos de materiais provenientes do 

seu local de trabalho. Outras atividades correlatas. 

Auxiliar de 

Cuidador 

Social 

Apoiar as funções do cuidador; cuidados com a moradia (organização e limpeza do 

ambiente e preparação dos alimentos, limpeza do ambiente e roupas, dentre outros); 

auxiliar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; auxiliar no 

apoio a identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando 

a privacidade das informações; auxiliar no apoio e participação no planejamento das 

ações; auxiliar na organização e facilitar oficinas e desenvolvimento de atividades 

individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na comunidade; auxiliar no 

acompanhamento, orientação e monitoramento dos usuários na execução das 

atividades; auxiliar na organização de eventos artísticos,  lúdicos e culturais nas 

unidades, e/ou na comunidade; inspecionar o serviço e organizar a devolução das 

roupas e artefatos; controlar a entrada e o fluxo de pessoas, recepcionando, 
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identificando, orientando e encaminhando para os lugares desejados; acompanhar 

pessoas e mercadorias, e outras atividades correlatas. 

Cuidador 

Social 

Desenvolver atividade de cuidados básicos essenciais para a vida diária e instrumentais 

de autonomia e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e 

metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas; desenvolver 

atividades para o acolhimento, proteção integral e promoção da autonomia e autoestima 

dos usuários; atuar na recepção dos usuários possibilitando uma ambiência acolhedora; 

identificar as necessidades e demandas dos usuários; apoiar os usuários no 

planejamento e organização de sua rotina diária; apoiar e monitorar os cuidados com a 

moradia, como organização e limpeza do ambiente e preparação dos alimentos; apoiar 

e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação e lazer; 

apoiar e acompanhar os usuários em atividades externas; desenvolver atividades 

recreativas e lúdicas; potencializar a convivência familiar e comunitária; estabelecer e, 

ou, potencializar vínculos entre os usuários, profissionais e familiares; apoiar na 

orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, 

benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com 

políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo 

para o usufruto de direitos sociais; contribuir para a melhoria da atenção prestada aos 

membros das famílias em situação de dependência; apoiar no fortalecimento da 

proteção mútua entre os membros das famílias; contribuir para o reconhecimento de 

direitos e o desenvolvimento integral do grupo familiar; participar das reuniões de 

equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho 

e resultado, e outras atividades correlatas. 

Educador 

Social 

Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à 

atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações 

de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento 

da função protetiva da família. Desenvolver atividades instrumentais e registro para 

assegurar direitos, (re) construção da autonomia, autoestima, convívio e participação 

social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as 

dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações 

intergeracionais. Assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do 

trabalho social. Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa. 

Atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora. Apoiar na 

identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a 

privacidade das informações. Apoiar e participar no planejamento das ações. 

Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência 

nas unidades e, ou, na comunidade. Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na 
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execução das atividades. Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e 

culturais nas unidades e, ou, na comunidade. Apoiar no processo de mobilização e 

campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento 

de situações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações 

das unidades socioassistenciais. Apoiar na elaboração e distribuição de materiais de 

divulgação das ações. Apoiar os demais membros da equipe de referência em todas as 

etapas do processo de trabalho. Apoiar na elaboração de registros das atividades 

desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de 

defesa de direitos e para o preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, 

ou, familiar. Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, 

programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio 

de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas 

públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais. Apoiar no acompanhamento 

dos encaminhamentos realizados. Apoiar na articulação com a rede de serviços 

socioassistenciais e políticas públicas. Participar das reuniões de equipe para o 

planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado. 

Desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos 

familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social 

vivenciadas. Apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em 

descumprimento de condicionalidades. Informar, sensibilizar e encaminhar famílias e 

indivíduos sobre as possibilidades de acesso e participação em cursos de formação e 

qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de 

intermediação de mão de obra. Acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos 

usuários nos cursos por meio de registros periódicos. Apoiar no desenvolvimento dos 

mapas de oportunidades e demandas. 
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ANEXO III 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 001/2024 

Candidato:  

Cargo Pretendido: Sexo: (   ) M (   ) 

F 

Endereço: 

Telefone: Data de nascimento RG CPF 

E-mail:   

➢ Candidato é responsável pela exatidão e veracidade das informações prestadas no requerimento de 

inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros e/ou do não preenchimento de qualquer 

campo;  

➢ A inscrição poderá ser efetuada por terceiros, desde que, com procuração; 

➢ O candidato declara a aceitação tácita das condições contidas no Edital. 

 

 

 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

--------------------------------------------------Para uso do atendente--------------------------------------------

- 

DOCUMENTOS ENTREGUES: 

(    ) Formulário de inscrição preenchido, conforme Anexo III; 

(    ) Currículo atualizado; 

(    ) Documento de identificação; 

(    ) Diploma que comprove o requisito básico; 

(    ) Títulos necessários para obtenção de pontuação, conforme anexo IV; 

QUANTIDADE DE TÍTULOS ENTREGUES: ___________ 

(   ) declaro, sob as penas da lei, de que os documentos apresentados, conferem com o original 
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 Data: ____ de fevereiro de 2024.  

_________________________________________________ 

Nome e Assinatura do atendente 

------------------------------------------DESTACAR---------------------------------------- 

PROTOCOLO INSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 001/2024 

Nome do candidato: ____________________________________________________________  

 

Data: ____ de fevereiro de 2024.  

 

Nome e Assinatura do Atendente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(    ) Formulário de inscrição; 

(    ) Currículo atualizado; 

(    ) Documento de identificação; 

 

(    ) Diploma e documentos que comprove o requisito 

básico; 

(   ) Títulos necessários para obtenção de pontuação, 

conforme anexo IV; 

QUANTIDADE DE TÍTULOS ENTREGUES: 

___________ 
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ANEXO IV – DEMONSTRATIVO DA PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

 

ESPECIFICAÇÃO DO 

TÍTULO 

Valor da 

Pontuação 

Pontuação 

Máxima 

Comprovante 

Tempo de Serviço prestado na 

iniciativa pública ou privada, em 

área correlata ao cargo concorrido.  

0,25 pontos por 

mês completo (30 

dias), 

desprezando-se as 

frações  

10 Experiência no Cargo que ora 

pleiteia, na área pública, nas esferas 

municipal, estadual e federal ou 

privada. Rede Pública: Declaração 

original com carimbo e assinatura; 

Rede privada: Registro em Carteira 

de Trabalho ou Registro no 

CAGED. 

Certificado de curso de pós-

graduação em nível de 

especialização. 

1,0 2,0 Certificado acompanhado do 

histórico escolar com carga horária 

mínima de 360h, na área da função 

a que concorre ou declaração de 

conclusão de curso, acompanhada 

do histórico escolar 

Certificado de curso de graduação 

(nos cargos em que não é exigida) 

1,0 1,0 Certificado acompanhado do 

histórico escolar com carga horária 

ou declaração de conclusão de 

curso, acompanhada do histórico 

escolar 

Participação em seminários, 

simpósios, palestras, eventos 

relacionados às atividades 

desenvolvidas pela função. 

Conforme critérios definidos no 

item 5. e 5.9. 

 

 

0,2 ponto por 

título 

 

 

2 

 

Diploma, certificado ou declaração  
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Certificado de Cursos na área de 

atuação. 

com C/H até 40h 

0,5 ponto para 

cada certificado 

3 

 

Certificado ou Diploma de 

participação, contendo registro, 

carga horária, período de realização 

(data de início e fim) e conteúdo 

programático. 

com C/H acima 

de 40h 

1,0 para cada 

certificado 

5 
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ANEXO V – DEMONSTRATIVO DA PONTUAÇÃO ENTREVISTA 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

 

INDICADOR 
PONTUAÇÃO 

MAXIMA 

Capacidade de trabalho em equipe 5 

Iniciativa e comportamento proativo no 

âmbito de atuação 
5 

Habilidade de comunicação 5 

Conhecimento e domínio do conteúdo da 

área de atuação 
15 

Total 30 
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ANEXO VI – CRONOGRAMA DO CERTAME 

 

ETAPA DATA/PERÍODO 

Impugnação ao edital 09/02/2024 (1 dia útil) 

Divulgação do julgamento da impugnação ao 

edital 

16/02/2024 (2 dias) 

Inscrições 19/02/2024 a 21/02/2024 

Avaliação curricular 28/02/2024 

Convocação para entrevista técnica 29/02/2024 

Entrevista técnica 04/03/2024 

Divulgação do resultado preliminar 06/03/2024 

Recurso 07/03/2024 (dois dias) 

Divulgação de resposta aos recursos 12/03/2024 

Divulgação do resultado 12/03/2024 

Homologação 13/03/2024 
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ANEXO VII – FORMULÁRIO DE RECURSOS – PSS N. 001/SEMAS/2024 

 

NOME DO CANDIDATO: 

NÚMERO DO RG: 

CARGO PRETENDIDO: 

ENDEREÇO: 

FUNDAMENTAÇÃO: 
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